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Câmara Municipal de Conselheiro Lafáiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO NQ  0059  DE 07 DE ABRIL DE 2010 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO DOUTOR PAULO 
ROBERTO DE CASTRO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Doutor PAULO ROBERTO DE CASTRO. 

Art. 22  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 07 DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2010. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara © camaraconsel hei rolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2 005/2010 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Ivar de Almeida 
Cerqueira Neto, que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete 
ao Doutor Paulo Roberto de Castro, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade 
com o art. 309 do Regimento interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Doutor PAULO 
ROBERTO DE CASTRO, cabe ressaltar a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕE , 18 DE MARÇO DE 2010. 

VEREADOR WANDE LE' JOS DE FARIA 

VEREADOR JOSÉ 	 Á  'O O SÍRIO 

OCT/ 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (Ø**3l)3769.81ØØ_ Fax (Ø**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°- 005/2010 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO DOUTOR PAULO 
ROBERTO DE CASTRO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 12  - Fica outorgado Titulo de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 

Doutor PAULO ROBERTO DE CASTRO. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS 5 SSÓES, 16 DE MARÇO DE 2010. 

" 
VEREAI e R DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
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Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)376981ØO_ Fax (Ø**31)376981Ø3 
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Desembargador Pauto Roberto de Castro 
castrorobertopaulo@yahoo.com.br  (31)9795-7504 
Alameda das Angélicas, 65— Bairro Gigante - Condomínio Grande das Hortênsias 
CEP: 36400-000 - Conselheiro Lafaiete —MG 

Dados Pessoais 
• Filiação: Orlando de Castro e Dinorah Machado de Castro 
Nascimento: 30/1011948 
Naturalidade: Rio de Janeiro - Ri 
Estado Civil: Solteiro 

• Identidade: 2.387.968, IFP-RJ. 
Identidade, Funcional: 038-TRT da 3  Região. 

• CPF: 131.039.467-91 

Formação acadêmica 
Técnico em contabilidade, formado pela Academia de Comércio do Rio de Janeiro, no ano de 

1968. 
Bacharelem Direito, formado pela Faculdade de Direito Cândido Mendes, colando grau no ano de 

1973. 
Participante de seminário avançado sobre direito coletivo do trabalho realizado pela Universidade 

Estadual do Rio de Janeiro em 1983. 
Titulado em pós-graduação lato senso, na disciplina de direito processual civil, com certificado de 

aprovação emitida no ano de 2000, pela Faculdade de Direito Conselheiro Lafaiete. 

- 

	

	Doutorando no curso de ciências jurídicas e sociais da Universidade del Museo Social Argentino, 
UMSA, Buenos Aires, inscrito para a defesa de tese sobre "O trabalho escravo no Brasil 
e suas repercussões sociais". 

Mestrando em Direito no curso "Teoria do Direito, Fundamentos e Fronteiras do Direito" junto a 
Universidade Antonio Carlos, UNIPAC, tendo como tema de sua dissertação, "O processo 
eletrônico como instrumento de transformação e efetivação dos direitos fundamentais no Brasil". 

4 Experiência Profissional 
• Exerceu na cidade do Rio de Janeiro, advocacia cível, trabalhista, de família e administrativa por 
13 (treze) anos, com escritório à Avenida Erasmo Braga, n° 277, sala 310, Castelo, RJ. 
• Professor em curso preparatório para o ingresso na magistratura trabalhista, tendo ministrado aulas 
de direito do trabalho e processo do trabalho na cidade de Coronel Fabriciano em 1989. 

Professor da disciplina de direito processual civil, na Faculdade de Direito Conselheiro Lafaiete, 
tendo lecionado ainda, as disciplinas de direito empresarial e direito constitucional, de 1989 a 1992. 
• Professor em curso preparatório e de atualização jurídica na cidade de Conselheiro Lafaiete, 
CAJUR, no ano de 1990. 
• Professor Titular das disciplinas de direito do trabalho e direito processual do trabalho, na 
Faculdade de Direito Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, desde o ano de 1993. 

Desembargador Paulo Roberto de Castro 
castrorobertopaulo@yahoo.com.br  (31) 9795-7504 
Alameda das Angélicas, 65— Bairro Gigante - Condomínio Grande das Hortênsias 



CEP: 36400-000 - Conselheiro Lafaiete —MG 
Informações 
Complementares 
• Aprovado como auditor fiscal do trabalho em concurso reali7.ado no ano de 1985, não tomando 
posse no cargo em razão de aprovação no Judiciário Federal. 
• Aprovado no concurso para Juiz do Trabalho Substituto no Estado de São Paulo, 2.  Região, no 
ano de 1986, não tomando posse em razão de aprovação em novo concurso para o Judiciário 
Federal. 
• Aprovado no concurso para Juiz do Trabalho Substituto no Estado de Minas Gerais no ano de 
1986, sendo nomeado pelo então 
Presidente da República José Samcy, investido e empossado no cargo no dia 14/04/1986. 
• No cargo de Juiz do Trabalho Substituto, exerceu atividade judicante perante as Varas de 
Barbacena, Juiz de Fora, 58  de Belo Horizonte, Conselheiro Lafaiete, sendo promovido para o cargo 
de Juiz Titular na Vara de Coronel Fabriciano, removido a pedido para a Vara de Congonhas e 
posteriormente Conselheiro Lafaiete. 

Promovido por unanimidade para o Tribunal Regional do Trabalho de Minas Gerais, estando no 
exercício da presidência da Egrégia 78  Turma. 
• Professor desde o ano de 1986 na Faculdade de Direito, Conselheiro Lafaiete, tendo idealizado, 
junto com outros três colegas do corpo docente, a realização do 10  COBRAD, Congresso Brasileiro 
de Direito, realizado no ano de 2006 na própria instituição, com a participação de vários juristas do 
país. 
• No Tribunal Regional do Trabalho da 33  Região, preside a Comissão de Informática, respondendo 
pelos projetos de implantação do processo eletrônico na Justiça do Trabalho da 33•  Região, e integra 
o Comitê Central do Conselho de Comunicação Social. 

Preside atualmente Comissão Organizadora de Seminário sobre Processo Eletrônico na Justiça do 
Trabalho da 33  Região 
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ENDEREÇO PARA 
DEVOLUÇÃO 
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